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Ofício SMA nº 102-73/2017.

                                          Canela, 12 de maio de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 41/2017.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência urgentíssima, o Projeto de Lei nº 41/2017, que “Altera a Lei Municipal nº 3.856, de 15 de fevereiro de 2017, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Canela – REFIS, e dispõe sobre extinção pela prescrição de créditos não-tributários e dá outras providências.”



Considerando o expressivo número de contribuintes que estão aderindo ao REFIS, gerando acúmulos no atendimento, bem como a significante entrada de receitas ao Erário Público, necessitamos promover esta prorrogação de prazo de 15 de maio para 09 de junho de 2017, possibilitando atender-se um maior número de contribuintes.



Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.



Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 41, de 12 de maio de 2017.

Altera a Lei Municipal nº 3.856, de 15 de fevereiro de 2017 que “Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Canela – REFIS, e dispõe sobre extinção pela prescrição de créditos não-tributários e dá outras providências.”
Art. 1º O art.6º da Lei Municipal nº 3.856, de 15 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O sujeito passivo, para usufruir dos benefícios do REFIS, deve aderir ao programa até o dia 14 de junho de 2017.”
Art. 2º A alínea “c” do inciso I da Lei Municipal nº 3.856, de 15 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

c) 90% (noventa por cento) para os débitos recolhidos integralmente, ou seja, à vista, até 14 de junho de 2017;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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